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fi cha técnica
Este material foi especialmente produzido para a 
campanha “Conte para a Ouvidoria - nós conta-
mos  com você”, planejada a pedido da Secretaria 
Especial dos Direitos Humanos da Presidência 
da República, com fi nanciamento da União Eu-
ropéia, no âmbito do Programa Institucional de 
Apoio a Ouvidorias de Polícia e Policiamento Co-
munitário nos 14 Estados brasileiros envolvidos 
na constituição de Ouvidorias de Polícia: Bahia, 
Ceará, Espírito Santo, Goiás, Mato Grosso, Mi-
nas Gerais, Pará, Paraná, Pernambuco, Rio de Ja-
neiro, Rio Grande do Norte, Rio Grande do Sul, 
São Paulo e Santa Catarina. Seu objetivo é am-



Todas as pessoas nascem livres e iguais em 
dignidade e direitos. São dotadas de razão e 
consciência e devem agir em relação umas às 
outras com espírito de fraternidade. Toda pes-
soa tem direito à vida, à liberdade e à segu-
rança pessoal. Toda pessoa tem o direito de 
ser, em todos os lugares, reconhecida como 
pessoa perante a lei. Ninguém será submetido 
à tortura, nem a tratamento ou castigo cruel, 
desumano ou degradante. 

Seqüência dos artigos I, III, VI e V 
da Declaração Universal dos Direitos Humanos (1948)
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Para falar com a SEDH/PR 
Ministro Paulo Vanucchi
Telefone: (61) 3429.3454
Fax: (61) 3226.7980
E-mail: paulo.vanucchi@sedh.gov.br
www.sedh.gov.br

O aperfeiçoamento das instituições democrá-
ticas no Brasil passa, necessariamente, pela 

difusão das ferramentas de controle social exis-
tentes em nossa sociedade. Neste esforço, a con-
tribuição dos profi ssionais da comunicação é de 
valor inestimável. 

O Programa de Apoio Institucional a Ouvidorias 
de Polícia e Policiamento Comunitário desenvol-
vido pela Secretaria Especial dos Direitos Huma-
nos da Presidência da República tem, entre seus 
principais objetivos, desmistifi car a atuação das 
Ouvidorias de Segurança Pública a partir da con-
quista da confi ança da população ao exercer o tra-
balho de fi scalização externa permanente sobre a 
atuação policial. A proposta é tornar as Ouvido-
rias instrumentos de proteção aos Direitos Huma-
nos a partir da construção de um modelo de Se-
gurança Pública com participação social, respeito 
e transparência.

A chegada das ouvidorias públicas no Brasil é 
recente. Em 1995 foi criada, em São Paulo, a pri-
meira Ouvidoria de Polícia do país. Nos anos se-
guintes, vários estados instituíram organismos 

Mensagem da Secretaria Especial dos Direitos Humanos 
da Presidência da República

com o mesmo objetivo. Hoje, temos Ouvidorias 
em 14 estados. Existe, entretanto, um caminho 
importante ainda a ser percorrido tanto na ex-
pansão do trabalho para todos os estados como 
na ampliação da visibilidade e credibilidade des-
ses organismos. 

Nesse sentido, esta cartilha é um guia com infor-
mações valiosas porque vai subsidiar o envolvi-
mento e a participação dos radialistas neste de-
safi o de tornar nossa polícia mais democrática e 
respeitadora dos direitos da população. Afi nal, au-
mentar o nível de conhecimento da sociedade so-
bre a atuação das Ouvidorias é fundamental para 
conseguirmos o aperfeiçoamento do controle so-
cial sobre a atuação policial
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A União Européia (UE) é uma família de 27 paí-
ses democráticos europeus, empenhados num 

projeto comum de paz e prosperidade. Não se tra-
ta de um Estado que pretende substituir Estados 
existentes, nem se limita a ser uma organização 
de cooperação internacional. 

Na realidade, a UE é algo único. Os Estados-Mem-
bros criaram instituições comuns (entre elas a Co-
missão Européia) às quais delegam parte da sua 
soberania, de forma que as decisões sobre temas 
específi cos de interesse comum possam ser toma-
das democraticamente em nível europeu. 

A UE defende valores comuns como a Democra-
cia, o respeito aos Direitos Humanos, a Liberda-
de e a Justiça Social e no âmbito desses valores 
enquadra-se o atual projeto de cooperação bila-

Mensagem da União Européia

teral de “Apoio a Ouvidorias de Polícia e Poli-
ciamento Comunitário”, assinado entre a União 
Européia e o Brasil. 

Acreditamos que reforçando o papel das ouvido-
rias de polícia, nos diferentes estados brasileiros, 
estaremos contribuindo para o fortalecimento 
da democracia e para o maior respeito aos direi-
tos humanos. 

 

Para falar com a Delegação da 
União Européia no Brasil  
Embaixador João Pacheco
Telefone: (61) 2104.3122
Fax: (61) 2104.3141
Email: delegation-brazil@ec.europa.eu
www.delbra.ec.europa.eu
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C riada em 2003 e vinculada à Presidência da 
República, a SEDH trata da articulação e im-

plementação de políticas públicas voltadas para a 
proteção e promoção dos direitos humanos, bem 
como da formulação de diretrizes para a promo-
ção dos direitos da cidadania, da criança, do ado-
lescente, do idoso e das minorias e à defesa dos 
direitos das pessoas portadoras de defi ciência. 

Uma das principais atividades da SEDH está rela-
cionada ao combate a todos os tipos de violação 
de direitos humanos, destacando-se o combate à 
tortura, ao trabalho escravo, ao abuso e à explora-
ção sexual de crianças e adolescentes, assim como 
a todas as formas de discriminação. 

O que é a Secretaria Especial dos Direitos Humanos

Promoção dos Direitos Humanos
É um conjunto de políticas, projetos e 
atividades que objetiva construir uma cultura 
de paz no país. São ações que ajudam a criar 
o ambiente e os meios necessários para a 
consolidação dos direitos humanos como 
direitos de todos.

A SEDH atua em parceria com o Ministério Pú-
blico, com a Polícia Federal, com as Secretarias 
de Segurança Pública e Secretarias de Justiça nos 
Estados, com o Poder Judiciário em suas várias 
instâncias, junto aos Sistemas Internacionais de 
Proteção e, ainda, em parceria com uma ampla 
rede de organizações da sociedade que pautam 
sua ação pela defesa dos direitos humanos. 
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Órgãos de assistência direta e imediata ao Secretário Especial
Gabinete 
Ouvidoria-Geral da Cidadania  
Coordenadoria Nacional para Integração da Pessoa Portadora de Defi ciência . 

Órgãos específi cos singulares
Subsecretaria de Gestão da Política de Direitos Humanos  
Subsecretaria de Promoção e Defesa dos Direitos Humanos  
Subsecretaria de Promoção dos Direitos da Criança e do Adolescente 

Órgãos colegiados
Conselho de Defesa dos Direitos da Pessoa Humana - CDDPH  
Conselho Nacional de Combate à Discriminação - CNCD  
Conselho Nacional dos Direitos da Pessoa Portadora de Defi ciência – CONADE  
Conselho Nacional dos Direitos da Criança e do Adolescente – CONANDA 
Conselho Nacional dos Direitos do Idoso - CNDI 
Conselho Nacional de Promoção do Direito Humano à Alimentação – CNPDHA 

Estrutura organizacional da SEDH

Saiba mais sobre a SEDH 
www.sedh.gov.br

Conselho de Defesa 
dos Direitos da Pessoa 
Humana – CDDPH

Criado pela Lei nº 4.319, de 
16 de março de 1964, tem re-
presentantes de diversos seto-
res ligados aos direitos huma-
nos. Sua principal atribuição é 
receber denúncias e investigar, 
em conjunto com as autorida-
des competentes locais, viola-
ções de direitos humanos de 
especial gravidade com abran-
gência nacional, como chaci-
nas, extermínio, assassinatos 
de pessoas ligadas à defesa 
dos direitos humanos, massa-
cres e abusos praticados por 
operações das polícias milita-
res. 

Também promove estudos 
para aperfeiçoar a defesa e a 
promoção dos direitos huma-
nos e presta informações a or-
ganismos internacionais.
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Para falar com a SEDH

Secretaria Especial dos Direitos 
Humanos da Presidência da República
Esplanada dos Ministérios
Bloco T – Sala 420
Edifício Sede do Ministério da Justiça
70064-900 – Brasília-DF
Telefones: (61) 3429.3536/9925
Fax: (61) 3223.2260
E-mail: direitoshumanos@sedh.gov.br

Secretário Especial
Ministro Paulo Vanucchi
E-mail: paulo.vanucchi@sedh.gov.br

Secretário Adjunto
Rogério Sottili
E-mail: rogerio.sottili@sedh.gov.br

Ouvidoria-Geral da Cidadania
Ouvidor: Fermino Fecchio
Telefone: (61) 3429.3116
Fax: (61) 3223.2260
E-mail: ouvidoria@sedh.gov.br / 
fermino.fecchio@sedh.gov.br
 
Coordenadoria Nacional para a 
Integração da Pessoa com Defi ciência
Coordenadora-Geral: Izabel Maior
Telefone: (61) 3429.3684 
Fax: (61) 3226.0501 
E-mail: izabel.maior@sedh.gov.br 

Subsecretaria de Promoção dos 
Direitos da Criança e do Adolescente
Subsecretária: Carmen Silveira de Oliveira
Telefone: (61) 3429.3225  
Fax: (61) 3224.8735 
E-mail: carmen.silveira@sedh.gov.br

Subsecretaria de Promoção e Defesa 
dos Direitos Humanos
Subsecretário: Perly Cipriano
Telefone: (61) 3429.3128
Fax: (61) 3225.0440 
E-mail: perly.cipriano@sedh.gov.br
 
Subsecretaria de Gestão da Política
de Direitos Humanos
Subsecretário: Fauze Chequer
Telefone: (61) 3249.3318
Fax: (61) 3223.2260 
E-mail: fauze.chequer@sedh.gov.br
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O que é o Programa de Apoio Institucional 
a Ouvidorias de Polícia e Policiamento Comunitário

Desenvolvido pela SEDH, o Programa de Apoio 
Institucional a Ouvidorias de Polícia e Policia-

mento Comunitário é fi nanciado com recursos da 
União Européia e está em consonância com o que 
dispõe o Plano Nacional de Direitos Humanos, o 
Plano Nacional de Segurança Pública e os compro-
missos internacionais assumidos pelo Estado Bra-
sileiro. Visa auxiliar na instauração da responsabi-
lização democrática das forças policiais brasileiras, 
particularmente no que concerne ao respeito pelos 

Objetivos do Programa
Aumento da credibilidade das Ouvidorias autônomas e in- 
dependentes, para legitimar a adoção deste modelo de con-
trole externo das polícias. 
Capacitação do Ouvidor de Polícia e equipe técnica da Ouvi- 
doria, para melhorar a efi cácia de sua atividade de controle 
externo das polícias. 
Elaboração de proposta de projeto de lei federal para apro- 
vação de estatuto jurídico para as Ouvidorias de Polícia. 
Criação de um banco de dados nacional e um sistema de  
informatização para as Ouvidorias de Polícia.

Programa de Apoio Institucional a  Ouvidorias 
de Polícia e Policiamento Comunitário
Diretora Nacional: Isabel Figueiredo 
Telefone: (61) 3429.9365 
E-mail: isabel.fi gueiredo@sedh.gov.br
www.sedh.gov.br

direitos humanos e à redução do uso de métodos 
violentos na luta contra a criminalidade. 

Pretende aperfeiçoar os procedimentos de controle 
externo sobre a violência policial, por meio do forta-
lecimento e da disseminação dos trabalhos das Ou-
vidorias de Polícia nos estados onde estão constituí-
das Ouvidorias e que queiram aderir ao Programa.

A estratégia assumida pela União Européia é a de 
fornecer assistência técnica através de especialis-
tas brasileiros e europeus, para um processo de 
aprendizagem no qual novos métodos de traba-
lho são pensados e introduzidos, enquanto novas 
abordagens e técnicas são ensinadas.
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Adotar medidas que visem ao aperfeiçoamen-
to do sistema policial no Brasil e estimular 

a criação de Ouvidorias de Polícia nos estados, 
com autonomia e independência. Esses são os 
principais objetivos do Fórum Nacional de Ou-
vidores de Polícia que aglutina atualmente Ouvi-
dorias de Polícia de 14 estados: Bahia, Ceará, Es-
pírito Santo, Goiás, Mato Grosso, Minas Gerais, 
Pará, Paraná, Pernambuco, Rio de Janeiro, Rio 

O que é o Fórum Nacional de Ouvidores de Polícia

Para ser Ouvidor de Polícia 
A Ouvidoria de Polícia deve incentivar 
e contribuir para que a atividade poli-
cial seja pautada pela legalidade, trans-
parência, efi cácia e prática dos valores 
democráticos. Os ouvidores de Polícia 
dos Estados, para o exercício de suas 
atividades, terão autonomia e inde-
pendência, sem vínculo de subordina-
ção hierárquica com as polícias. Serão 
sempre indicados pela sociedade civil e 
o seu mandato é de dois anos, com di-
reito a uma única recondução.

Além disso:
O ouvidor deve estar no gozo de  
seus direitos políticos
Não ter qualquer vínculo com a Po- 
lícia Civil e Militar e com a Polícia 
Federal
Deve ter vínculo com a sociedade  
civil organizada, ou forte compro-
misso com o tema dos Direitos Hu-
manos, comprovado por suas ativi-
dades anteriores 
Deve oferecer sugestões ou reco- 
mendações voltadas para o aperfei-

çoamento institucional dos órgãos 
policiais 

As leis ou decretos que instituem as 
Ouvidorias de Polícia devem assegurar 
mandato para o ouvidor, corpo próprio 
de funcionários, sede própria e recur-
sos fi nanceiros para o desempenho de 
suas funções. 

Texto extraído da carta de recomendações ela-
borada pelo Fórum Nacional de Ouvidores de 
Polícia para a criação de Ouvidorias de Polícia, 
em agosto de 1999.

Grande do Norte, Rio Grande do Sul, Santa Cata-
rina e São Paulo.

Atualmente o Fórum Nacional de Ouvidores de Po-
lícia está ligado à Secretaria Especial dos Direitos 
Humanos da Presidência da República. Suas atri-
buições são encaminhadas pelo coordenador-exe-
cutivo e coordenador-adjunto, escolhidos pelos 
próprios Ouvidores, com mandato de dois anos.
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Instrumento de cidadania 
As Ouvidorias Públicas podem e devem atuar como instru-

mento de apoio ao planejamento do órgão ao qual se vinculam, 
pois são canais privilegiados de informação devido ao seu rela-
cionamento com a população que, a partir de alguma necessida-
de concreta de ação do Estado, não encontrou tratamento ade-
quado pelas vias normais da estrutura burocrática. 

Onde estão e como são as
Ouvidorias de Polícia do Brasil

apuração e responde para quem denunciou. Esse 
acompanhamento contribui para que haja maior 
agilidade e rigor nas apurações. 

O sigilo das denúncias, reclamações e sugestões 
é garantido, bem como o sigilo da fonte de infor-
mação, quando solicitado. A comunicação com 
as Ouvidorias pode ser feita pessoalmente, por 
telefone ou pela internet. Cada Ouvidoria man-
tém um espaço e infra-estrutura para o atendi-
mento da população.

Outra importante atribuição da Ouvidoria da Po-
lícia é propor iniciativas que tenham o objetivo 
de valorizar a atividade policial, tendo por parâ-
metro o fortalecimento de uma sociedade demo-
crática. 

A Ouvidoria da Polícia tem como atribuições 
ouvir, encaminhar e acompanhar elogios, de-

núncias, reclamações e representações da popula-
ção referentes a atos  arbitrários, desonestos, in-
decorosos ou que violem os direitos individuais 
ou coletivos praticados por autoridades e agentes 
policiais, civis e militares.

A Ouvidoria de Polícia não apura e nem investiga 
as denúncias. Ao recebê-las, encaminha-as para 
a Corregedoria da Polícia Civil, à Corregedoria 
da Polícia Militar, à Procuradoria Geral do Esta-
do e ao Ministério Público. Depois acompanha a 



(Referência: dez/07)
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BA 
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RJ
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RS

SP

SC

Estados brasileiros envolvidos na 
constituição de Ouvidorias de Polícia
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Rio Grande do Sul

Canal Aberto

A Ouvidora de Polícia é um órgão 
a serviço da sociedade. É um ca-
nal de comunicação aberto à po-
pulação. Ela recebe reclamações e 
sugestões que ajudam a construir 
um sistema de segurança públi-
ca cada vez melhor no Rio Gran-
de do Sul. Agressões, ameaças ou 
descaso no atendimento do cida-
dão, praticado por integrantes da 
polícia militar e civil, do Detran ou 
qualquer instituição ligada à Se-
cretaria da Segurança não podem 
ser toleradas. Se precisar, não te-
nha receio de reclamar: o sigilo é 
garantido.

A Ouvidoria da Justiça e da Segurança do Rio Grande do Sul 
foi criada em 17 de agosto de 1999 pelo Governo do Estado 
para receber denúncias, reclamações ou sugestões da socie-
dade sobre a prestação dos serviços na área de segurança pú-
blica. 

O órgão abrange os servidores das instituições subordinadas à 
Secretaria da Justiça e da Segurança: Polícia Civil, Brigada Mi-
litar, Superintendência dos Serviços Penitenciários, Instituto-
Geral de Perícias e Departamento Estadual de Trânsito.

A Ouvidoria da Justiça e da Segurança procura manter o sigilo 
dos denunciantes que se identifi cam, mas também recebe de-
núncias anônimas, desde que sejam fundamentadas e tenham 
elementos que possibilitem a investigação do fato.
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Ouvidoria da Justiça e da Segurança do Estado do Rio Grande do Sul  
Ouvidor: Adão José Correa Paiani
Tel.: (51) 3286-6837/ 3226-5115
Fax: (51) 3225-5679
Rua 7 de Setembro, 666 – 2º andar, Centro
90010-190 – Porto Alegre, RS 
www.ssp.rs.gov.br
ouvidoria@ssp.rs.gov.br
Disque Ouvidoria: 0800 979 98 01

Comissão de Cidadania e Direitos 
Humanos da Assembléia Legislativa
Presidente: Marquinho Lang
Tel.: (51) 3210-2095
Fax: (51) 3210-2636
Praça Marechal Deodoro, 101 – 3º andar, 
sala 309
90010-300 – Porto Alegre, RS
www.al.rs.gov.br
ccdh@al.rs.gov.br

Comissão de Direitos Humanos da OAB 
Coordenador geral: Ricardo Breier
Tel.: (51) 3284-6440
Rua Dr. Vicente Paula Dutra, 236 – 3º andar
90020-009 – Porto Alegre, RS
www.oabrs.org.br
comissoesespeciais@oabrs.org.br

Outras fontes
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Santa Catarina

A serviço da sociedade

A Ouvidora de Polícia é um ór-
gão a serviço da sociedade. 
Em nosso Estado existem pou-
co mais de 20 mil policiais ci-
vis e militares. São profi ssionais 
que dedicam suas vidas à defesa 
da população. Porém, como em 
qualquer área, existem os maus 
policiais. Agressões, abuso de au-
toridade e descaso não podem 
acontecer. Para combater o com-
portamento dos maus policiais é 
que existe a Ouvidoria de Polícia. 
Nos casos de denúncia esse é um 
canal que está à disposição da po-
pulação.

“Abordagem dura e truculenta”. É para combater esse tipo de 
comportamento de policiais que o Estado de Santa Catarina 
estabelece, em janeiro de 2003, através da Lei 243, a função 
do Ouvidor da Secretaria da Segurança Pública e Defesa do 
Cidadão. 

A lei dispôs sobre a reforma administrativa do estado, abran-
gendo todo o Sistema de Segurança. Nele, estão incluídos a 
Polícia Militar, Polícia Civil, Corpo de Bombeiros, Departamen-
to de Administração Prisional, Departamento de Justiça e Cida-
dania, Instituto Geral de Perícias, Departamento Estadual de 
Trânsito e todos os demais Setores da Segurança Pública.
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Ouvidoria da Secretaria da Segurança Pública
Ouvidor: Ricardo Lemos Thomé
Tel.: (48) 4009-9875
Cel.: (48) 9972-3128/ 9927-4111
Fax: (48) 4009-9829
Avenida Governador Ivo Silveira, 2320 – Capoeiras 
88085-001 – Florianópolis, SC
www.ssp.sc.gov.br
ouvidoria@ssp.sc.gov.br
Disque Ouvidoria: (48) 4009-9875

Comissão de Direitos Humanos e Garantias 
Fundamentais de Amparo à Família e à 
Mulher da Assembléia Legislativa 
Presidente: Ada De Luca
Tel.: (48) 3221-2577
Rua Doutor Jorge Luz Fontes, 310
88020-900 – Florianópolis, SC
www.alesc.sc.gov.br
cdgf@alesc.sc.gov.br

Comissão de Direitos Humanos da OAB 
Presidente: Dórian Esteves Ribas Marinho 
Tel.: (48) 3239-3500
Rua Paschoal Apóstolo Pítsica, 4860
88025-255 – Florianópolis, SC
www.oab-sc.org.br
direitoshumanos@oab-sc.org.br

Outras fontes
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Paraná

Duas mil denúncias
A Ouvidoria de Polícia do Paraná 
existe há oito anos. Ela recebe de-
núncias, reclamações, sugestões e 
elogios sobre os serviços dos poli-
ciais civis e militares. São seis mil 
ligações por ano, com média de 
duas mil denúncias. As principais 
referem-se à violência e corrupção. 
Os casos de violação à integrida-
de física, homicídio, tortura e abu-
so de autoridade têm tratamento 
prioritário. Sua participação para 
melhorar a segurança do Estado é 
muito importante.

Respeito às polícias pela efi ciência e qualidade de seu traba-
lho e pelo que representa de proteção ao cidadão é o desafi o 
que o Estado do Paraná enfrenta, com a criação da Ouvidoria 
de Polícia.

Sua estrutura é autônoma, e hoje, ela já trabalha em conjunto 
com a Ordem dos Advogados do Brasil e suas representações 
no interior, que também podem registrar reclamações e denún-
cias contra atos irregulares praticados pela Polícia Civil, Polícia 
Militar e Detran. 

Ao ser instituída em 19 de julho de 2000, pelo Decreto 2026, a 
Ouvidoria da Polícia do Estado do Paraná trilha o caminho da 
efetivação como meio de comunicação entre a sociedade e a 
Administração Pública do Estado. Também é de competência da 
Ouvidoria de Polícia apresentar propostas que valorizem a polícia 
legalista com o princípio da defesa dos direitos humanos.
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Ouvidoria da Polícia do Estado do Paraná
Ouvidor em exercício: Cel. Antonio Carlos Ribeiro 
Tel.: (41) 3224-3232
Cel.: (41) 9969-6041
Fax: (41) 3224-3232
Rua José Loureiro, 376 – 3º andar, Centro
80010-000 – Curitiba, PR
www.pr.gov.br/ouvidoriadapolicia
ouvipol@pr.gov.br
Disque Ouvidoria: 0800 41 00 90

Comissão de Direitos Humanos e 
da Cidadania da Assembléia Legislativa 
Presidente: Francisco Buhrer
Tel.: (41) 3350-4232
Praça Nossa Senhora Salete, s/nº
80530-911 – Curitiba, PR
www.alep.pr.gov.br
franciscobuhrer@alep.pr.gov.br

Comissão de Direitos Humanos da OAB 
Presidente: Cleverson Marinho Teixeira
Tel: (41) 3250- 5749
Rua Brasilino Moura, 253 – Ahú 
80540-340 – Curitiba, PR
www.oabpr.org.br
comissoes@oabpr.org.br

Outras fontes
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São Paulo

Acompanhamento 
das denúncias
A Ouvidoria de Polícia recebe de-
núncias, sugestões, elogios e recla-
mações sobre os policiais. Depois 
as encaminha para as Corregedo-
rias, quando for o caso, e cobra pro-
vidências. Esse acompanhamento 
é muito importante, agiliza e impri-
me rigor às apurações. Você não só 
pode, como também deve acompa-
nhar o resultado da sua reclamação. 
Ao fazer a queixa para a Ouvidoria, 
você receberá uma senha e pode-
rá, a partir daí, saber como sua de-
núncia foi encaminhada. Você tem 
direito de saber quais providências 
foram tomadas.

Pioneira no Brasil, a Ouvidoria da Polícia do Estado de São Pau-
lo foi criada pelo Decreto nº 39.900, em 1º de janeiro de 1995 e 
regulamentada pela Lei Complementar nº 826, de 20 de junho 
de 1997. 

A Ouvidoria de Polícia era um sonho antigo das entidades de di-
reitos humanos. Em um documento elaborado pelo Conselho Es-
tadual de Defesa dos Direitos da Pessoa Humana - Condepe, órgão 
no qual a sociedade civil tem 80% dos membros, com sugestões 
para o aperfeiçoamento dos aparatos da Polícia Civil e Polícia Mili-
tar de São Paulo, fi gurava a sugestão de criação de um mecanismo 
de fi scalização da sociedade civil da atividade policial.

Para o Cardeal Dom Paulo Evaristo Arns, a Ouvidoria da Polí-
cia demonstrava valorização do trabalho em defesa dos direitos 
humanos que ele implementara na Arquidiocese de São Paulo 
e na cidade, nas décadas de 70 e 80, com a criação do Centro 
Santo Dias de Direitos Humanos, cuja trajetória é marcada pela 
luta contra a violência policial.

O Decreto de criação da Ouvidoria de Polícia de São Paulo esta-
belece mandato de dois anos para o Ouvidor, com direito a uma 
única recondução. A eleição é feita com base em lista tríplice for-
mulada pelo Condepe. O pioneirismo de São Paulo estimulou a 
instituição do Fórum Nacional de Ouvidores de Polícia. 
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Ouvidoria das Polícias do Estado de São Paulo
Ouvidor: Antonio Funari Filho
Tel.: (11) 3291-6024/ 3291-6029
Cel.: (11) 9976-8673
Rua Japurá, 42 – Bela Vista
01319-030 – São Paulo, SP
www.ouvidoria-policia.sp.gov.br
antoniofunari@ouvidoria-policia.sp.gov.br
Disque Ouvidoria: 0800 17 70 70

Comissão de Direitos Humanos 
da Assembléia Legislativa
Presidente: Vanderlei Siraque 
Tel.: (11) 3886-6865/ 3886-6866
Fax: (11) 3884-1117
Avenida Pedro Álvares Cabral, 201
04097-900 – São Paulo, SP
www.al.sp.gov.br – cdh@al.sp.gov.br

Comissão de Direitos Humanos da OAB 
Presidente: Luiz Flávio Borges D’Urso
Tel: (11) 3244-2363

Rua Anchieta, 35 - 1º andar - Sé 
01016-900 – São Paulo, SP
www.oabsp.org.br
direitos.humanos@oabsp.org.br

Conselho Estadual de Defesa 
dos Direitos da Pessoa Humana
Presidente: Rose Nogueira
Tel.: (11) 3291-2645/ 3105-1693
Patteo do Colégio, 148 – 2º andar, sala 24
01016-040 – São Paulo, SP
conselhocondepe@ig.com.br

Outras fontes
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Rio de Janeiro

Denúncia pode
ser anônima
A Ouvidoria de Polícia recebe de-

núncias contra maus policiais. Em 
nove anos de existência, a Ouvido-
ria do Rio de Janeiro registrou mais 
de dez mil comunicações. Depois 
de recebidas, vão para as Correge-
dorias. A Ouvidoria acompanha a 
apuração e retorna com a resposta 
para quem reclamou. É importante 
que você saiba o resultado de sua 
reclamação. Ela pode ser anôni-
ma, mas se você deixa telefone ou 
endereço, fi ca sabendo das provi-
dências tomadas.

A Ouvidoria de Polícia do Estado do Rio de Janeiro nasce como 
fator de aprimoramento da democracia brasileira. 

Ela foi criada através da Lei 3.168, de 12 de janeiro de 1999, 
para se fi rmar como um canal de comunicação mais simples e 
ágil entre a Administração Pública e o cidadão, na busca per-
manente da participação e envolvimento da sociedade para 
a consolidação da defesa dos direitos humanos. Em resumo: 
juntos com os órgãos públicos, mudar o cenário de segurança 
pública, valorizando os bons e agindo com dureza contra os 
maus policiais.

A Ouvidoria recebe reclamações sobre abuso de autoridade, 
atos arbitrários, ilegais e de improbidade administrativa pra-
ticados por policiais civis ou militares, garantindo o sigilo da 
fonte e o anonimato do denunciante.

Trimestralmente elabora e divulga relatórios públicos, em que 
constam as reclamações e denúncias atendidas no período, os 
encaminhamentos dados e resultados atingidos. Este é um dos 
mecanismos que a Ouvidoria adota para tornar transparente 
todo o seu trabalho, com vistas ao aperfeiçoamento de suas 
atribuições.
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Ouvidoria de Polícia Estado do Rio de Janeiro
Ouvidor: Luiz Sérgio Wigderowitz
Tel.: (21) 3399-1194
Cel.: (21) 9636-6723
Avenida Presidente Vargas, 817 – 11º andar, Centro
20071-004 – Rio de Janeiro, RJ
ouvidoriadapolicia@proderj.rj.gov.br
Disque Ouvidoria: (21) 3399-1199

Comissão de Direitos Humanos da 
Assembléia Legislativa
Presidente: Alessandro Molon
Tel.: (21) 2588-1308/ 2588-1309
Rua Primeiro de Março, s/nº - Praça XV
20010-090 – Rio de Janeiro, RJ
www.alerj.rj.gov.br

Comissão de Direitos Humanos da OAB
Presidente: Maria Margarida Pressburguer
Tel.: (21) 2272-2042/ 2272-2043
Avenida Marechal Câmara, 150 – 6º andar, 
Castelo
20020-080 – Rio de Janeiro, RJ
www.oab-rj.org.br
direitoshumanos@oabrj.org.br

Outras fontes
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Minas Gerais

A criação de Ouvidorias de Polícia no Brasil é um marco no 
controle externo da atividade policial. Minas Gerais tem a sua 
desde 25 de setembro de 1997, criada pela Lei 12.622. A partir 
daí, abriu-se o caminho para a participação da sociedade civil 
na defesa da cidadania, quando ameaçada pela conduta irregu-
lar ou ilegal de policiais. 

A Ouvidoria é um órgão independente da estrutura das Polícias. 
E o fato de a indicação para o cargo de ouvidor ser feita mediante 
lista tríplice elaborada pelo Conselho de Defesa dos Direitos Hu-
manos, com representação dos diversos segmentos da sociedade 
civil e do Poder Público, garante o respaldo social para o recebi-
mento de denúncias sem os constrangimentos ou inibições que 
possam ocorrer em outras instâncias de fi scalização. 

A Ouvidoria de Polícia, quando o resultado da investigação não 
está de acordo com a realidade, tem o poder de aceitar ou não 
esse resultado, pedindo novas diligências aos órgãos correge-
dores, e ainda, se não satisfeita, encaminhar o procedimento 
para o Ministério Público. 

Valorizar o bom 
policial
 A Ouvidoria de Polícia é um órgão 
a serviço da sociedade. Sua atuação 
é independente das polícias civil e 
militar. O objetivo da Ouvidoria é 
valorizar o trabalho dos milhares de 
profi ssionais da segurança pública 
de Minas Gerais. Todos os dias eles 
arriscam suas vidas pela nossa po-
pulação. Policial que usa sua auto-
ridade para agredir ou ameaçar o 
cidadão deve ser punido. Denúncia 
ou reclamação que chega na Ouvi-
doria é formalizada e encaminhada 
para ser investigada. Em seguida, 
a equipe do Ouvidor acompanha 
o processo até a solução fi nal. E a 
identidade de quem liga é mantida 
em sigilo.
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Ouvidoria de Polícia do Estado de Minas Gerais

Ouvidor: Paulo Alkmim
Tel.: (31) 3237-7789
Cel.: (31) 9802-1813
Fax: (31) 3237-7720

Comissão de Direitos Humanos 
da Assembléia Legislativa 
Presidente: Durval Ângelo
Tel.: (31) 2108-7245
Rua Rodrigues Caldas, 30 – 1º andar
Palácio da Inconfi dência
30190-921 – Belo Horizonte, MG
www.almg.gov.br

Comissão de Direitos Humanos da OAB
Presidente: Carlos Victor Muzzi
Tel.: (31) 2102-5800
Rua Albita, 260 – Cruzeiro
30310-160 – Belo Horizonte, MG
www.oabmg.org.br

Conselho Estadual de Direitos Humanos
Tel.: (31) 3224-6967
Rua Guajajaras, 40 – 23º andar, Centro
30180-100 – Belo Horizonte, MG
www.sedese.mg.gov.br/conedh
conedhmg@yahoo.com.br
Disque Direitos Humanos: 0800 31 11 19

Centro de Estudos de Criminalidade e 
Segurança Pública da UFMG
Coordenador geral: Cláudio Beato
Tel.: (31) 3409-4186/ 3409-6310
Avenida Pres. Antônio Carlos, 6627 
Unidade Administrativa III
31270-901 – Belo Horizonte, MG
www.crisp.ufmg.br – crisp@crisp.ufmg.br

Outras fontes

Avenida Amazonas, 91 – Centro
30180-000 – Belo Horizonte, MG
www.ouvidoriageral.mg.gov.br
policia@ouvidoriageral.mg.gov.br
Disque Ouvidoria: 0800 283 91 91
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Mato Grosso

Fruto de amadurecimento e mobilização da sociedade civil or-
ganizada, destacando-se a participação do Conselho Estadual 
de Defesa dos Direitos da Pessoa Humana - CEDDPH, a Ouvi-
doria de Polícia de Mato Grosso foi instituída pela Lei Estadual 
nº 7.286, de 23 de maio de 2000.

É uma Ouvidoria “pró-ativa”, que apóia iniciativas de capacita-
ção dos agentes públicos, realiza eventos com o objetivo de di-
fundir conceitos básicos de direitos humanos e ética voltada à 
atividade policial, mas também um órgão “reativo”. 

Todo cidadão, inclusive policial civil ou militar, pode reclamar 
contra irregularidade e abuso de autoridade praticado por in-
tegrantes das Polícias Civil e Militar, independentemente do 
posto ou cargo ocupado.

Na luta cotidiana de sua legitimação como canal da população 
para o acompanhamento da prestação de serviços de segurança, a 
Ouvidoria já chegou ao interior, por meio de página na internet e 
projeto de carta-resposta pré-paga adotado em 30 municípios.

Carta resposta 
pré-paga
 A Ouvidoria de Polícia existe para 
garantir o seu direito à seguran-
ça. Práticas ilegais de maus poli-
ciais, tanto civis como militares, 
devem ser denunciadas. E o sigi-
lo é garantido. Ou seja, o nome do 
denunciante é preservado para evi-
tar represálias daquele que foi de-
nunciado. Você pode se comunicar 
por várias maneiras: por telefone, 
e-mail,  pessoalmente ou por carta. 
Nas agências do Correio está à dis-
posição da população a Carta Res-
posta pré-paga. É só preencher e 
encaminhar. 
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Ouvidoria Geral de Polícia do Estado do Mato Grosso
Ouvidor: Auremácio José Tenório de Carvalho
Tel.: (65) 3614-3102/ 3614-3103
Cel.: (65) 9962-4270
Fax: (65) 3291-6033
Travessa Paes de Barros, s/nº - Prédio do Ganha Tempo, sala 08
Praça Ipiranga
78005-450 – Cuiabá, MT
www.seguranca.mt.gov.br
ouvidoriadepolicia@seguranca.mt.gov.br
Disque Ouvidoria: (65) 3614-3102

Comissão de Direitos Humanos, Cidadania e 
Amparo à Criança, ao Adolescente e ao Idoso 
da Assembléia Legislativa
Presidente: Chica Nunes
Tel.: (65) 3901-6901/ 3901-6902
Avenida André Antônio Maggi, lote 6 – 
Centro Político Administrativo
78049-065 – Cuiabá, MT
www.al.mt.gov.br

Comissão de Direitos Humanos da OAB 
Presidente: Betsey P. de Miranda
Tel: (65) 3613-0900 
Fax: (65) 3613-0921
2ª Avenida Transversal, S/N - Centro Político 
Administrativo 
78.050-970 - Cuiabá, MT 
www.oabmt.org.br

Outras fontes
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Goiás

Valorizar a segurança

A Ouvidoria é um órgão da socie-
dade civil que está a serviço da po-
pulação. Ela existe para combater a 
ação dos maus policiais que usam 
o poder da sua função para agredir 
ou ameaçar o cidadão. Relatório da 
Ouvidoria mostra que em Goiás, as 
principais denúncias e reclamações 
apuradas estão relacionadas com 
homicídios e agressões físicas. De-
nunciar os maus policiais signifi ca 
valorizar a grande maioria dos ser-
vidores da segurança pública goia-
na, que fazem seu trabalho de for-
ma correta. As denúncias e recla-
mações também podem ser feitas 
em qualquer escritório regional da 
OAB, do Ministério Público ou da 
Grande Loja Maçônica em Goiás.

A Ouvidoria de Polícia do Estado de Goiás foi criada em de-
zembro de 2002, pela Lei 14.383, e regulamentada pelo Decre-
to 6161, de 03 de junho de 2005. 

Tem autonomia e independência na fi scalização dos serviços e 
atividades do Sistema de Segurança Pública Estadual, sem qual-
quer ligação orgânica com as polícias. Portanto, não funciona 
como uma Delegacia de Polícia ou Unidade da Polícia Militar, 
não faz investigação policial ou Boletim de Ocorrência. Quem 
faz a apuração de denúncias é a Corregedoria de Polícia Civil ou 
Militar. Em caso de crime, a Ouvidoria encaminha a denúncia ao 
Ministério Público.

Os órgãos integrantes do Sistema de Segurança Pública Esta-
dual são: Polícia Militar, Polícia Civil, Corpo de Bombeiros, De-
tran e Superintendência da Polícia Técnico-Científi ca.

Além de denúncias, a Ouvidoria de Polícia também tem caráter 
propositivo. Realiza cursos e seminários, entre outras ativida-
des relacionadas à segurança, cidadania e à promoção dos di-
reitos universais da pessoa humana, com intuito de consolidar 
a cultura do controle externo das polícias.
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Ouvidoria Geral da Secretaria de Segurança Pública 
Ouvidor: Edinaldo Abadio Coelho
Tel.: (62) 3201-7177
Fax: (62) 3201-7178
Rua 02, 24 – 10º andar, Edifício Rio Vermelho
74013-020 – Goiânia, GO
ouvidoria@ssp.go.gov.br
Disque Ouvidoria: 181

Comissão de Direitos Humanos, Cidadania 
e Legislação Participativa da Assembléia 
Legislativa
Presidente: Mauro Rubem
Tel.: (62) 3221-3205
Fax: (62) 3221-3224
Alameda dos Buritis, 231
Palácio Alfredo Nasser
74019-900 – Goiânia, GO
www.assembleia.go.gov.br

Outras fontes

Comissão de Direitos Humanos da OAB
Presidente: Paulo Gonçalves
Tel.: (62) 3238-2000
Rua 1.121, 200 – Setor Marista
74175-120 – Goiânia, GO
www.oabgo.org.br
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Bahia

Atender ao cidadão contribuindo com a defesa de seu direito 
humano à segurança. É a isto que se propõe a Ouvidoria da 
Secretaria de Segurança Pública da Bahia, agindo como um 
órgão de controle externo da atividade policial. A Ouvidoria 
não tem ligação partidária nem tampouco é vinculada a qual-
quer órgão policial. 

É um canal que permite à sociedade a oportunidade de partici-
par da administração pública, encaminhando denúncias, recla-
mações e elogios dos agentes policiais.

O sigilo das reclamações é garantido e o denunciante, ao se 
comunicar com a Ouvidoria, deve enfatizar a preferência pelo 
anonimato de seu nome. Transformar a polícia em uma polícia 
do cidadão, com competência e sem exceder os limites legais 
de suas atribuições é o caminho traçado pela Ouvidoria de Po-
lícia da Bahia.

Ouvidoria é 
da sociedade 
 A Ouvidoria de Polícia é uma enti-
dade da sociedade civil. Ela existe 
para que o povo da Bahia exerça 
seu direito de participar do contro-
le social dos órgãos de segurança 
pública. Recebe reclamações e de-
núncias de atos ilegais praticados 
por policiais civis ou militares. De-
pois são encaminhados para as 
corregedorias. A partir daí o pro-
cesso é acompanhado pela Ouvi-
doria que vai cobrar dos responsá-
veis a resposta ou solução para o 
problema.   Toda pessoa que liga 
recebe uma senha. Através dela 
é possível saber o andamento da 
processo. 



33

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

Ouvidoria da Secretaria de Segurança Pública do Estado da Bahia
Ouvidor: Edmundo Assemany Felippi
Tel.: (71) 3116-4669
Cel.: (71) 8728-3621
Fax: (71) 3460-2937
Avenida ACM, 4009 – 1º andar, sala 9
40280-000 – Salvador, BA
www.ssp.ba.gov.br
ouvidoria@ssp.ba.gov.br
Disque Ouvidoria: (71) 3116-4626

Comissão de Direitos Humanos e Segurança 
Pública da Assembléia Legislativa
Presidente: Fernando Torres
Tel.: (71) 3115-7260
1ª Avenida, 130 
Palácio Dep. Luiz Eduardo Magalhães
41745-001 – Salvador, BA
www.al.ba.gov.br
cdhsp@alba.ba.gov.br

Comissão de Direitos Humanos da OAB
Vice-presidente: Domingo Arjones Abril Neto
Tel.: (71) 3329-8900
Praça Teixeira de Freitas, 16 – Piedade
40070-000 – Salvador, BA
www.oab-ba.org.br
comissoes@oab-ba.org.br

Outras fontes
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Espírito Santo

A Ouvidoria Geral de Segurança Pública e Defesa Social do Es-
pírito Santo foi criada em 2004 através da Lei Complementar 
297, que modernizou e reorganizou a estrutura básica da anti-
ga Secretaria de Estado da Segurança Pública – SESP.

Dos 27 Estados da Federação, 14 possuem esse importante ins-
trumento de participação social no controle das atividades po-
liciais. Caçula desse grupo, a Ouvidoria do Espírito Santo nasce 
para aprimorar os serviços prestados à população. 

Ela recebe reclamações, representações, sugestões, denúncias e 
adota as providências pertinentes, inclusive recomenda ao Se-
cretário de Estado da Segurança Pública e Defesa Social, quan-
do cabível, a instauração de processos disciplinares, inquéritos 
ou auditorias.

As denúncias de violação à integridade física, como homicí-
dio, tortura e abuso de autoridade têm tratamento prioritário. 
A Ouvidoria mantém o sigilo de qualquer tipo de denúncia e 
também do denunciante.  

Situações para 
denúncia
 A Ouvidoria de Polícia é o canal 
entre a sociedade e os órgãos de 
segurança pública. Ter uma polícia 
cidadã, que combata a criminali-
dade sem cometer excessos, é o 
empenho da Ouvidoria de Polícia 
do Espírito Santo. Para isso, ela re-
cebe reclamações e denúncias so-
bre a atuação das Polícias Civil e 
Militar e do Corpo de Bombeiros. 
A Ouvidoria convida a população a 
participar. A polícia tem cumprido 
o seu papel, mas se for preciso, 
comunique-se com a Ouvidoria. 
Denuncie, elogie e faça sugestões. 
Sua sugestão pode contribuir muito 
com a melhoria da segurança públi-
ca do Estado.
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Ouvidoria Geral de Segurança Pública e Defesa Social 
do Estado do Espírito Santo
Ouvidor: Sandro Chamon do Carmo
Tel.: (27) 3137-9969
Cel.: (27) 9914-4335/ 9947-8766
Fax: (27) 3314-5236
Avenida Marechal Mascarenhas de Moraes, 2355 – Bento Ferreira
29050-625 – Vitória, ES
www.sesp.es.gov.br
ouvidoria@sesp.es.gov.br
Disque Ouvidoria: 0800 280 22 22

Comissão de Defesa da Cidadania e dos 
Direitos Humanos da Assembléia Legislativa
Presidente: Janete de Sá
Tel.: (27) 3382-3500
Fax: (27) 3382-3707
Avenida Américo Buaiz, 205 
Enseada do Suá
29050-950 – Vitória, ES
www.al.es.gov.br

Conselho Estadual de Direitos Humanos 
Presidente: Isaías Santana da Rocha
Tel.: (27) 3132-1820
Fax: (27) 3233-4077
Avenida Governador Bley, 236 
Edifício Fábio Ruschi
29010-150 – Vitória, ES
www.sejus.es.gov.br
cedh@sejus.es.gov.br

Outras fontes
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Pernambuco

A adesão da população aos objetivos da Ouvidoria é fundamen-
tal para que a segurança do estado de Pernambuco seja cada 
vez melhor. A Ouvidoria é o canal que essa população tem, 
junto ao Sistema de Segurança Pública, para reclamar, sugerir, 
elogiar e denunciar atos ilegais cometidos por servidores de 
todos os órgãos vinculados à Secretaria de Defesa Social. São 
eles: Polícia Militar, Polícia Civil, Corpo de Bombeiros e Polícia 
Científi ca.

A Ouvidoria existe desde janeiro de 1999. Institucionalizou-se 
através do Decreto 22149 que regulamentou a Lei 11629 que 
criou a Secretaria de Defesa Social. Desde então passou a iden-
tifi car causas e buscar soluções sempre que um agente de segu-
rança é denunciado, encaminhando, quando necessário, as de-
núncias da sociedade à Corregedoria Geral, para investigação e 
apuração dos fatos.

Procedimento comum da Ouvidoria, após a apuração da Corre-
gedoria, é apresentar ao denunciante o resultado do processo.

Denúncia em sigilo
É na Ouvidoria de Polícia que você 
denuncia ou reclama de policiais 
que cometem atos ilegais. Violên-
cia, ameaça, mau atendimento, ex-
torsão são situações que devem 
ser denunciadas. E o sigilo é ga-
rantido. Mas quando se comuni-
car com a Ouvidoria, dê o máximo 
de detalhes sobre o que ocorreu. 
Nome do policial, placas da via-
tura, local e data são informações 
importantes para a apuração.
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Ouvidoria Geral da Secretaria de Defesa Social 
do Estado de Pernambuco
Ouvidora: Amparo Araújo 
Tel.: (81) 3222-7520/ 3222-7296
Cel.: (81) 9257-4005/ 9602-3907
Rua São Geraldo, 111 – 1º andar
52040-020 – Recife, PE
www.sds.pe.gov.br
ouvidoria@sds.pe.gov.br
Disque Ouvidoria: (81) 3222-7520/ 3222-7296

Comissão de Defesa da Cidadania da 
Assembléia Legislativa
Presidente: Terezinha Nunes
Tel.: (81) 3217-2211 
Rua da União, 439 – Boa Vista 
50050-010 – Recife, PE
www.alepe.pe.gov.br

Outras fontes

Comissão de Direitos Humanos da OAB
Presidente: Taciano Domingues da Silva
Tel.: (81) 3424-1012
Cel.: (81) 8814-9999
Rua do Imperador Pedro II, 235 
Santo Antônio
50010-240 – Recife, PE
www.oabpe.org.br
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Ceará

Consolidar a democracia no Estado com a garantia ao cidadão 
do direito de manifestar sugestões, críticas, elogios e reclama-
ções por meio de canais de comunicação com o  Governo. Este 
é o objetivo principal da Ouvidoria no Estado do Ceará. 

Enquanto órgão da sociedade civil, a Ouvidoria é um elo de media-
ção para efetivar os direitos do cidadão e, além disso, atua como 
agente de suporte no aperfeiçoamento dos serviços e ações desen-
volvidas pela Secretaria da Segurança Pública e Defesa Social do 
Estado do Ceará. 

A Ouvidoria encaminha as manifestações dos cidadãos aos 
setores competentes para análise e efetivação de soluções ne-
cessárias às queixas efetuadas sobre o desempenho do órgão.  
Com isso, mantém para os gestores um mecanismo efi caz de 
aprimoramento de suas ações. 

Como não possui poderes para investigar ou punir, ao receber 
denúncias, encaminha-as aos órgãos responsáveis pela apura-
ção, tornando as relações entre a sociedade e o Governo mais 
transparentes e estimulando o exercício da cidadania. 

Direito à segurança

 A Ouvidoria existe para valorizar 
o bom policial e agir contra aque-
les que não respeitam o seu direito 
à segurança. Agressão, ameaças e 
maus tratos cometidos por poli-
ciais são situações que devem ser 
denunciadas para a Ouvidoria de 
Polícia. Ela existe para isso: sem-
pre que algum policial cometer um 
ato que viole os direitos humanos, 
deve ser denunciado. Portanto, se 
precisar, não tenha receio de recla-
mar e não se cale!
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Ouvidoria Geral da Secretaria da Segurança Pública e Defesa Social 
Ouvidora: Francisca Paula Portela
Tel.: (85) 3101-1292
Cel.: (85) 8878-8697
Fax: (85) 3110-1258
Avenida Barão Studart, 505 – Meireles, Palácio da Abolição
60120-000 – Fortaleza, CE
paulaportela@sspds.ce.gov.br
Disque Ouvidoria: (85) 3101-1292

Comissão de Direitos Humanos e Cidadania 
da Assembléia Legislativa
Presidente: Heitor Férrer
Tel.: (85) 3277-2500/ 3277-2666
Avenida Desembargador Moreira, 2807
60170-900 – Fortaleza, CE
www.al.ce.gov.br
cdh@al.ce.gov.br

Comissão de Direitos Humanos da OAB
Presidente: João Ricardo Franco Oliveira
Tel.: (85) 3488-9300
Cel.: (85) 9982-3253
Rua Lívio Barreto, 668 – Dionísio Torres
60130-110 – Fortaleza, CE
www.oabce.org.br

Outras fontes
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Rio Grande do Norte

Substituir a força policial pela inteligência. Esta é a proposta da 
Ouvidoria da Defesa Social do Estado do Rio Grande do Norte 
desde sua criação, em 28 de junho de 2000, através da Lei nº 
7.851.

É um órgão externo e independente que acompanha o com-
portamento dos policiais e a prestação dos serviços na área da 
Defesa Social. Reclamações e denúncias apresentadas pela po-
pulação à Ouvidoria são enviadas aos órgãos correcionais das 
Instituições, visando à apuração necessária e punição dos infra-
tores. Após a devida triagem, verifi ca a procedência da denún-
cia e encaminha as solicitações aos respectivos órgãos, institui-
ções e corporações, para a necessária apuração. 

A Ouvidoria também se pauta dos jornais, rádios e TVs colhen-
do denúncias difusas para as devidas apurações.

Desempenho dos 
policiais
 A Ouvidoria de Polícia ouve a so-
ciedade sobre o desempenho dos 
responsáveis pela segurança. Re-
cebe reclamações, denúncias e 
encaminha para as corregedorias. 
Acompanha a apuração e respon-
de para quem reclamou. A Ouvi-
doria de Polícia também recebe 
sugestões e elogios sobre a atua-
ção dos policiais. Junto com você, 
ela está comprometida com a me-
lhoria da Segurança Pública do Es-
tado.
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Ouvidoria da Defesa Social do Estado do Rio Grande do Norte
Ouvidor: Geraldo Soares Wanderley
Tel.: (84) 3232-1593/ 3232-1595 
Cel.: (84) 8839-8797
Fax: (84) 3232-1594
Avenida Rio Branco, 778 – Shopping do Cidadão, Centro
59025-002 – Natal, RN
www.ouvidoriasds.rn.gov.br
ouvidoriarn@bol.com.br
Disque Ouvidoria: 0800 281 15 95

Comissão de Defesa dos Direitos Humanos 
e Cidadania da Assembléia Legislativa
Presidente: Francisco Gilson Moura
Tel.: (84) 3232-5826
Praça 7 de Setembro, s/nº - Cidade Alta
59025-905 – Natal, RN
www.al.rn.gov.br

Comissão de Direitos Humanos da OAB
Tel.: (84) 4008-9419
Avenida Câmara Cascudo, 478 – Cidade Alta
59025-280 – Natal, RN
www.oab-rn.org.br

Outras fontes
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Pará

Concretizar a democracia com o exercício da cidadania. Com 
este objetivo foi criada a Ouvidoria do Sistema de Segurança 
Pública do Estado do Pará, em 1996, a segunda instituída no 
país.

Sua disposição é a de garantir o respeito aos direitos humanos 
de todo cidadão nos serviços a eles prestados pelas instituições 
e pelos agentes das Polícias Civil e Militar, Corpo de Bombei-
ros, DETRAN e SUSIPE, componentes da segurança pública.

A Ouvidoria tem caráter institucional, ela não segue nenhuma 
diretriz política. Quando o Ouvidor assume o cargo, ele passa a 
exercer sua função com independência, garantindo, portanto, 
a integridade da pessoa que reclama ou denuncia atos de abuso 
de autoridade, ameaça ou descaso no atendimento de uma soli-
citação praticada por agentes policiais.

Para a Ouvidoria, sem a melhoria desse trabalho uma socieda-
de moderna não sobrevive.

Em defesa da 
população

 Em nosso Estado existem cerca 16 
mil policiais civis e militares. São 
profi ssionais que dedicam suas vi-
das na defesa  da população. Po-
rém, como em qualquer área, exis-
tem os maus policiais. Agressões, 
abuso de autoridade e descaso 
não podem acontecer. Para com-
bater o comportamento dos maus 
policiais é que existe a Ouvidoria 
da Polícia. Nos casos de denúncia 
esse é um canal que está à sua dis-
posição. E o sigilo é garantido.
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Ouvidoria do Sistema de Segurança Pública do Estado do Pará
Ouvidora: Cibele Kuss
Tel.: (91) 3212-2516/ 3212-2517
Cel.: (91) 9982-6596
Fax: (91) 3212-2240
Rua Pres. Pernambuco, s/nº - Largo da Trindade
66823-010 – Belém, PA
www.ouvidoria.ssp.pa.gov.br
cibelekuss@yahoo.com.br
Disque Ouvidoria de Polícia: 0800 280 71 70

Comissão de Direitos Humanos e Defesa do 
Consumidor da Assembléia Legislativa
Presidente: Bernadete Ten Caten
Tel.: (91) 3212-0915
Rua do Aveiro, 130 – Praça Dom Pedro II
66020-070 – Belém, PA
www.alepa.pa.gov.br

Comissão de Direitos Humanos da OAB
Presidente: Mary Lúcia do Carmo Cohen
Tel.: (91) 4006-8600
Praça Barão do Rio Branco, 93 – Campinas
66015-060 – Belém, PA
www.oabpa.org.br

Outras fontes



Preâmbulo
Considerando que o reconhecimento da 

dignidade inerente a todos os membros da 
família humana e de seus direitos iguais e 
inalienáveis é o fundamento da liberdade, 
da justiça e da paz no mundo,    

Considerando que o desprezo e o desres-
peito pelos direitos humanos resultaram 
em atos bárbaros que ultrajaram a consci-
ência da Humanidade e que o advento de 
um mundo em que os homens gozem de 
liberdade de palavra, de crença e da liber-
dade de viverem a salvo do temor e da ne-
cessidade foi proclamado como a mais alta 
aspiração do homem comum,    

Considerando essencial que os direitos 
humanos sejam protegidos pelo Estado de 
Direito, para que o homem não seja com-
pelido, como último recurso, à rebelião 
contra tirania e a opressão,    

Considerando essencial promover o de-
senvolvimento de relações amistosas entre 
as nações,    

Considerando que os povos das Nações 

Unidas reafi rmaram, na Carta, sua fé nos 
direitos humanos fundamentais, na dig-
nidade e no valor da pessoa humana e na 
igualdade de direitos dos homens e das 
mulheres, e que decidiram promover o 
progresso social e melhores condições de 
vida em uma liberdade mais ampla,    

Considerando que os Estados-Membros 
se comprometeram a desenvolver, em coo-
peração com as Nações Unidas, o respeito 
universal aos direitos humanos e liberda-
des fundamentais e a observância desses 
direitos e liberdades,    

Considerando que uma compreensão 
comum desses direitos e liberdades é da 
mis alta importância para o pleno cumpri-
mento desse compromisso,    

A Assembléia  Geral proclama  
A presente Declaração Universal dos Di-

retos Humanos como o ideal comum a ser 
atingido por todos os povos e todas as na-
ções, com o objetivo de que cada indivíduo 
e cada órgão da sociedade, tendo sempre 

em mente esta Declaração, se esforce, atra-
vés do ensino e da educação, por promo-
ver o respeito a esses direitos e liberdades, 
e, pela adoção de medidas progressivas de 
caráter nacional e internacional, por asse-
gurar o seu reconhecimento e a sua obser-
vância universais e efetivos, tanto entre 
os povos dos próprios Estados-Membros, 
quanto entre os povos dos territórios sob 
sua jurisdição.    

Artigo I 
 Todas as pessoas nascem livres e iguais 

em dignidade e direitos. São dotadas de 
razão  e consciência e devem agir em re-
lação umas às outras com espírito de fra-
ternidade.    

Artigo II 
Toda pessoa tem capacidade para gozar 

os direitos e as liberdades estabelecidos 
nesta Declaração, sem distinção de qual-
quer espécie, seja de raça, cor, sexo, língua,  
religião, opinião política ou de outra natu-

Declaração Universal dos Direitos Humanos 
Adotada e proclamada pela resolução 217 A (III) 

da  Assembléia Geral das Nações Unidas em 10 de dezembro de 1948
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reza, origem nacional ou social, riqueza, 
nascimento, ou qualquer outra condição. 

Artigo III 
Toda pessoa tem direito à vida, à liber-

dade e à segurança pessoal.

Artigo IV 
Ninguém será mantido em escravidão 

ou servidão, a escravidão e o tráfi co de es-
cravos serão proibidos em todas as suas 
formas.    

Artigo V 
Ninguém será submetido à tortura, nem 

a tratamento ou castigo cruel, desumano 
ou degradante.

Artigo VI 
Toda pessoa tem o direito de ser, em to-

dos os lugares, reconhecida como pessoa 
perante a lei.    

Artigo  VII 
Todos são iguais perante a lei e têm di-

reito, sem qualquer distinção, a igual pro-
teção da lei. Todos têm direito a igual pro-
teção contra qualquer discriminação que 
viole a presente Declaração e contra qual-
quer incitamento a tal discriminação.    

Artigo VIII 
Toda pessoa tem direito a receber dos 

tributos nacionais competentes remédio 
efetivo para os atos que violem  os direitos 
fundamentais que lhe sejam reconhecidos 
pela constituição ou pela lei.    

Artigo IX 
Ninguém será arbitrariamente preso, 

detido ou exilado.    

Artigo X 
Toda pessoa tem direito, em plena 

igualdade, a uma audiência justa e pú-
blica por parte de um tribunal indepen-
dente e imparcial, para decidir de seus 
direitos e deveres ou do fundamento de 
qualquer acusação criminal contra ele.    

Artigo XI 
1. Toda pessoa acusada de um ato deli-

tuoso tem o direito de ser presumida ino-
cente até que a sua culpabilidade tenha 
sido provada de acordo com a lei, em jul-
gamento público no qual lhe tenham sido 
asseguradas todas as garantias necessárias 
à sua defesa.    

2. Ninguém poderá ser culpado por 
qualquer ação ou omissão que, no momen-
to, não constituíam delito perante o direito 

nacional ou internacional. Tampouco será 
imposta pena mais forte do que aquela 
que, no momento da prática, era aplicável 
ao ato delituoso.

Artigo XII 
Ninguém será sujeito a interferências 

na sua vida privada, na sua família, no seu 
lar ou na sua correspondência, nem a ata-
ques à sua honra e reputação. Toda pessoa 
tem direito à proteção da lei contra tais in-
terferências ou ataques.

Artigo XIII 
1. Toda pessoa tem direito à liberdade 

de locomoção e residência dentro das fron-
teiras de cada Estado.    

2. Toda pessoa tem o direito de deixar 
qualquer país, inclusive o próprio, e a este 
regressar.

Artigo XIV 
1.Toda pessoa, vítima de perseguição, 

tem o direito de procurar e de gozar asilo 
em outros países.    

2. Este direito não pode ser invocado em 
caso de perseguição legitimamente moti-
vada por crimes de direito comum ou por 
atos contrários aos propósitos e princípios 
das Nações Unidas.
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Artigo XV 
1. Toda pessoa tem direito a uma nacio-

nalidade.    
2. Ninguém será arbitrariamente priva-

do de sua nacionalidade, nem do direito de 
mudar de nacionalidade.

Artigo XVI 
1. Os homens e mulheres de maior ida-

de, sem qualquer restrição de raça, nacio-
nalidade ou religião, têm o direito de con-
trair matrimônio e fundar uma família. 
Gozam de iguais direitos em relação ao ca-
samento, sua duração e sua dissolução.    

2. O casamento não será válido senão 
com o livre e pleno consentimento dos nu-
bentes.

Artigo XVII 
1. Toda pessoa tem direito à proprieda-

de, só ou em sociedade com outros.    
2.Ninguém será arbitrariamente priva-

do de sua propriedade.

Artigo XVIII 
Toda pessoa tem direito à liberdade de 

pensamento, consciência e religião; este 
direito inclui a liberdade de mudar de reli-
gião ou crença e a liberdade de manifestar 
essa religião ou crença, pelo ensino, pela 

prática, pelo culto e pela observância, iso-
lada ou coletivamente, em público ou em 
particular.

Artigo XIX 
Toda pessoa tem direito à liberdade de 

opinião e expressão; este direito inclui a 
liberdade de, sem interferência, ter opini-
ões e de procurar, receber e transmitir in-
formações e idéias por quaisquer meios e 
independentemente de fronteiras.

Artigo XX 
1. Toda pessoa tem direito à  liberdade 

de reunião e associação pacífi cas.    
2. Ninguém pode ser obrigado a fazer 

parte de uma associação.

Artigo XXI 
1. Toda pessoa tem o direito de tomar 

parte no governo de sue país, diretamente 
ou por intermédio de representantes livre-
mente escolhidos.    

2. Toda pessoa tem igual direito de aces-
so ao serviço público do seu país.    

3. A vontade do povo será a base  da 
autoridade do governo; esta vontade será 
expressa em eleições periódicas e legíti-
mas, por sufrágio universal, por voto se-
creto ou processo  equivalente que asse-

gure a liberdade de voto.

Artigo XXII 
Toda pessoa, como membro da socieda-

de, tem direito à segurança social e à rea-
lização, pelo esforço nacional, pela coope-
ração internacional e de acordo com a or-
ganização e recursos de cada Estado, dos 
direitos econômicos, sociais e culturais in-
dispensáveis à sua dignidade e ao livre de-
senvolvimento da sua personalidade.

Artigo XXIII 
1.Toda pessoa tem direito ao trabalho, à li-

vre escolha de emprego, a condições justas e 
favoráveis de trabalho e à proteção contra o 
desemprego.    

2. Toda pessoa, sem qualquer distinção, 
tem direito a igual remuneração por igual 
trabalho.    

3. Toda pessoa que trabalhe tem direi-
to a uma remuneração justa e satisfatória, 
que lhe assegure, assim como à sua famí-
lia, uma existência compatível com a dig-
nidade humana, e a que se acrescentarão, 
se necessário, outros meios de proteção so-
cial.    

4. Toda pessoa tem direito a organizar 
sindicatos e neles ingressar para proteção 
de seus interesses.
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Artigo XXIV 
Toda pessoa tem direito a repouso e la-

zer, inclusive a limitação razoável das ho-
ras de trabalho e férias periódicas remu-
neradas.

Artigo XXV 
1. Toda pessoa tem direito a um padrão 

de vida capaz de assegurar a si e a sua fa-
mília saúde e bem estar, inclusive alimen-
tação, vestuário, habitação, cuidados médi-
cos e os serviços sociais indispensáveis, e 
direito à segurança em caso de desempre-
go, doença, invalidez, viuvez, velhice ou 
outros casos de perda dos meios de subsis-
tência fora de seu controle.    

2. A maternidade e a infância têm direi-
to a cuidados e assistência especiais. To-
das as crianças nascidas dentro ou fora do 
matrimônio, gozarão da mesma proteção 
social.

Artigo XXVI 
1. Toda pessoa tem direito à instrução. 

A instrução será gratuita, pelo menos nos 
graus elementares e fundamentais. A ins-
trução elementar será obrigatória. A ins-
trução técnico-profi ssional será acessível a 
todos, bem como a instrução superior, esta 
baseada no mérito.    

2. A instrução será orientada no sentido 
do pleno desenvolvimento da personalida-
de humana e do fortalecimento do respei-
to pelos direitos humanos e pelas liberda-
des fundamentais. A instrução promoverá 
a compreensão, a tolerância e a amizade 
entre todas as nações e grupos raciais ou 
religiosos, e coadjuvará as atividades das 
Nações Unidas em prol da manutenção da 
paz.    

3. Os pais têm prioridade de direito n es-
colha do gênero de instrução que será mi-
nistrada a seus fi lhos.

Artigo XXVII 
1. Toda pessoa tem o direito de partici-

par livremente da vida cultural da comu-
nidade, de fruir as artes e de participar do 
processo científi co e de seus benefícios.    

2. Toda pessoa tem direito à proteção 
dos interesses morais e materiais decor-
rentes de qualquer produção científi ca, li-
terária ou artística da qual seja autor.

Artigo XXVIII 
Toda pessoa tem direito a uma ordem 

social e internacional em que os direitos 
e  liberdades estabelecidos na presente 
Declaração possam ser plenamente rea-
lizados.

Artigo XXIX 
1. Toda pessoa tem deveres para com 

a comunidade, em que o livre e pleno de-
senvolvimento de sua personalidade é 
possível.    

2. No exercício de seus direitos e liber-
dades, toda pessoa estará sujeita apenas às 
limitações determinadas pela lei, exclusi-
vamente com o fi m de assegurar o devi-
do reconhecimento e respeito dos direitos 
e liberdades de outrem e de satisfazer às 
justas exigências da moral, da ordem pú-
blica e do bem-estar de uma sociedade de-
mocrática.    

3. Esses direitos e liberdades não po-
dem, em hipótese alguma, ser exercidos 
contrariamente aos propósitos e princí-
pios das Nações Unidas.

Artigo XXX 
Nenhuma disposição da presente Decla-

ração pode ser interpretada como o reco-
nhecimento a qualquer Estado, grupo ou 
pessoa, do direito de exercer qualquer ati-
vidade ou praticar qualquer ato destinado 
à destruição  de quaisquer dos direitos e 
liberdades aqui estabelecidos.
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